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AUTORIZAÇÃO 

 

 O Secretário Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos - SEMURB, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o Processo nº 2025/001/1138 e o Despacho nº. 2- 126/2025, do Núcleo de administração e 

Finanças, de 29/01/2025, em que, justificadamente, solicita autorização para a realização de Pregão Eletrônico 

para Concessão onerosa de uso de bens públicos, dos espaços denominados de quiosques, com 

equipamentos e mobiliários a estes incorporados, localizados:  A) BELO CENTRO – QUIOSQUE Nº 04 

(ÁREA 3,64M²), B) FORTALEZA DO TAPAJÓS (MIRANTE) – QUIOSQUE Nº 01 (ÁREA 8,61 M²), C) 

FORTALEZA DO TAPAJÓS (MIRANTE) – QUIOSQUE Nº 02 (ÁREA 8,69M²), D) ORLA DA VILA 

ARIGÓ - PRAINHA – QUIOSQUE Nº 02 (ÁREA 13,61M²), E) BOSQUE VERA PAZ DA CIDADE – 

QUIOSQUE Nº 02 – (ÁREA 7,99 M²), F) ANYSIO CHAVES – AEROPORTO VELHO – QUIOSQUE Nº 

02 (ÁREA 15,48M²), G) NOVA ORLA DA CIDADE – QUIOSQUE Nº 09 (ÁREA 19,06M²), H) PRAÇA 

BARÃO DE SANTARÉM – QUIOSQUE Nº 01 (8,75M²), I) BOSQUE VERA PAZ DA CIDADE – 

QUIOSQUE Nº 01 (ÁREA 12,25M²), J) PISTA DE LAZER – NOVA REPÚBLICA – QUIOSQUE Nº 03 

(ÁREA 14,27M²), K) PRAÇA DAS FLORES – QUIOSQUE Nº 01 (ÁREA 9,30M²), L)NOVA ORLA DA 

CIDADE DE SANTARÉM – QUIOSQUE Nº 10 (ÁREA 9,48M²), M) PISTA DE LAZER - NOVA 

REPÚBLICA - QUIOSQUE Nº 01- (ÁREA 38,50 M²), N) BELO CENTRO - QUIOSQUE Nº 02- (ÁREA 

3,64 M²), O) PRAÇA DO SANTARENZINHO – QUIOSQUE Nº 01- (ÁREA 14,75M²), OBJETIVANDO 

A COMERCIALIZAÇÃO DE REFEIÇÕES E LANCHES COMO COMIDAS TÍPICAS E VARIADAS, 

BOLOS, TORTAS, SALGADOS, SUCOS, SORVETES, SANDUICHES, ÁGUA MINERAL, BEBIDAS 

GASEIFICADAS E ARTESANATOS. em conformidade com a justificativa apresentada, e os demais 

documentos que instruem tal procedimento. 

CONSIDERANDO o que declina o Decreto nº 14.024 de 20 de setembro de 2019 (Pregão Eletrônico – 

MELHOR OFERTA)  

CONSIDERANDO, portanto, o Termo de Ajustamento de Conduta nº 001/2016 MP; 

 1 - ACOLHE o Memorando, acima referenciado; 

 2 - AUTORIZA o Núcleo de Licitações, Contratos e Convênios a viabilizar as devidas providências, 

necessárias, para contratação temporária através de Pregão Eletrônico; 

3 - ENCAMINHE-SE ao Núcleo de Licitações, Contratos e Convênios para providências imediatas. 

 4 - CUMPRA-SE, dando ciência. 

 

 

Santarém-PA, 29 de janeiro de 2025. 

 

_____________________________ 
Ronan Manuel Liberal Lira Júnior 

Secretário Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos 

Decreto nº 012/2025-GAP/PMS 
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